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PRoJETo DE LEr N" q G ,DE 2ot7
(Autor: Vereador Jaime Vasatta/PTN)

Âltera a Lei Municipal n" 6.597, de 26.4.2016 (que
tegulamenta o atendimento de agências bancátias,
cooperativas de crédito e congêneres no
Município de Cascavel na fotma que específica).

Faço sabet que a càmara Municipal de Cascavel, Estado doparunâ, 
^ptoya:

Art. 1" Âcrescenta o Att. 3-A a Lei Municipal n" 6.597 , de 2016 que passa 
^ 

vtgorar
com a seguinte redaçáo:

"Âtt. 3"-Â. Ficam ainda os estabelecimentos mencionados no capat do art. 1,"

desta lei, obrigados a afrxarem em local de fácil vtsuahzação, cattaz contendo
infotmações que identifique ao usuádo/consumidot quais são as espécies de
boleto bancâito e demais contas não setão aceitos para pagamentos".

"Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no capat deste atigo,
rmplucarâ nas sanções prevista no art. 11 desta lei".

Art.2" Esta lei entra em vigor uinta dias após a sua publicação oficial.

PalâcioJosé Neves Formighied, 65" anivetsário de Cascavel.
Ern29 de matço de 201,7

J

Justificação

Müto cliente reclama que alguns bancos não recebem o pagamento de certas
contas na boca do caixa. Eles ficam btavos, poÍque só ficam sabendo disso depois de pegar fi.Ia.

Como Legislador nesta Casa de Leis, sou visitado por vádos clientes/usuádos
que ftequentam diariamente as agências bancáias ou cooperativás de créditos, entÍe outÍas
agências congênetes, nos telatando e reclamando da falta de informações por parte desses
estabelecimentos quanto ao não tecebimento de boletos e/ou ouúos tipos de contas.

Essa situação e bastante chata e inconveniente, pois esses cüentes/usuários
ficam horas nas filas aguardando serem chamados para efetuar.- o pagamento de suas contas

Rua Pernambuco, 1843 - centro - cEp g5g1o-021 - cascavel - paraná
Fone l45l 3321-8800 - Fax la5 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br



*
*

,\E Ertt tct s[ P ugcu el
ESTADo Do eaRaNÁ

porém, quando chegam sua vez, são informados no caixa de que esse banco não recebe aquele
tipo de conta.

Não é aceitável que as pessoas fiquem hotas em filas e não conseguem seÍem
atendidas. É pteciso que esses estabeleãimentos fãrneçam aos usuátios informaçõe-s adequadas
que possam no mínimo evitat que fiquem hotas esperando sem poder ter um resultado positivo
daqúlo que buscou fazer

Pautado em teclamações feitas pot vários cüentes/usuádos é que apresento este
projeto de lei para conhecimento dos Nobres Pates e posterior aprovação.
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